
Estado do Espírito Santo  

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA  
"Deus seja Louvado"  

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

  

  

  

  

DOUTOR HÉRCULES,Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas 

regimentais, vem mui respeitosamente perante a esta Comissão Especial, fazer INDICAÇÃO 

da Senhora ERICA NEVES, para ser homenageada por este Poder Legislativo, na Sessão 

Solene comemorativa da Colonização do Solo Espírito Santense do corrente ano, com a 

concessão e entrega do Título de Cidadania Vila velhense.  

  

  

  

  

  

  

Vila Velha ES, 12 de março de 2025.  

  

  

  

  

  

  

DOUTOR HÉRCULES  

Vereador – Vice Presidente  
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                                        CURRICULO  

  
  
  

A advogada Érica Neves foi diretora da Associação Brasileira de 

Advogados (ABA) no Espírito Santo, graduada em Direito pela 

UFES e especialista em Direito do Estado e Direito do Consumidor.  

Nasceu em Bom Jesus de Itabapoana, no Estado do Rio de Janeiro  

Defensora ativa das prerrogativas da advocacia, foi Secretária Geral  

Adjunta da OAB-ES (2016-2018), Presidente da Comissão de 

Fiscalização e Propaganda (2016-17) e membro da Comissão Nacional 

do Direito do Agronegócio (2016-18). Implementou o Termo de 

Ajustamento de Conduta para orientar advogados. Em 2021, fez 

história como a mulher mais votada na eleição da OAB-ES. Em 2024, 

bateu seu próprio recorde se consagrando Presidente da OAB/ES.  
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